
PREFEITUjtA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALACIORIOBRANCO

GABINETEDOPREFEITO

Ofício n' 893/2025/GAPRE
IJruguaiana, 27 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de IJruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 982/2025 da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal (SEMAS), em resposta ao Ofício n'
1764/2025/DLEG do Poder Legislativo, onde a Vereadora Márcia Fumagalli solicita
providências, confomie documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
infonnações que ainda se fizerem necessárias

Atenciosamente.

»,#
Cartas Atberto Belgas!#de Duvid,

Prefeito X4un'tapa!-
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ESTADO DORIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

COMUNICAÇAOINTERNA

CI.na. 982/2025 /PMU
Uruguaiana,04/11/2025

DE: Secretaria de Meio Ambiente Sustentabilidade e Bem Estar Anima

PARA: Secretaria Municipal de Governo- SEGOV

Assunto: Resposta à CI no 1 750/2025/SEGOV
Referente ao Ofício n' 1 764/2025/DLEG -- Autoria da Vereadora Márcia Fumagall

SenhorSecretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao Ofício ng 1764/2025/DLEG, de autoria
da Vereadora Márcia, que solicita a adoção de providências quanto ao terreno localizado na Rua
General Câmara, ao lado do nQ 1545, considerando que o referido imóvel encontrava-se com
mato alto, di6lcultando o trânsito de pedestres, além de apresentar acúmulo de lixo e sinais de
abandono, informamos o que segue

A equipe de fiscalização ambiental da SEMAS realizou vistoria no local, constatando as condições
descritas. Posteriormente, foi feita a busca cadastral para identificação do responsável pelo
terreno. tendo sido localizada a imobiliária/proprietária vinculada ao imóvel

Diante disso, foi emitida a Notificação Ambiental ne 57/2025 (em anexo), concedendo o prazo de
7 (sete) dias para que sejam realizadas a limpeza e a manutenção do terreno.

Ressaltamos que situações relacionadas à proliferação de vetores, vegetação alta e má higiene se

enquadram na competência da Vigilância Sanitária. Contudo, em razão da presença de resíduos
descartados de forma inadequada, a fiscalização ambiental procedeu à notificação com base na
legislação ambiental vigente.

Atenciosamente

ol"""Garcia Goulart
Secretário de Meio Ambiente, Sustentabilidade

e Bem Estar Animal

Rua Domingos rosé de Almeida, 2177, CEP: 97501-687 - Centro, Uruguaiana/RS.

fone (55) 391 1 -3027 - e-mail:



V ©
lwiD:'P icACÀa AUÜ«+rF«

Á.'UD s4.a

/

ãJ' :;#'"

Z
%W2 #' '».w%#ó.ã:íãü.

G<ç%a.iÁff+ãkÚ4üeÜ

'+ji$K,e:

#l.-.z..a aã&&;Ü1;;3.;:3éJ
.$Xl+p«y .. &.a! ,,,: :;..:h )

h
W @

'i» 8A«i md !p ®
h

$ n

R

,..:aJ..]Ê!:;=

$

@

©

W



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO Ne q7é( /2025/DLEG

Uruguaíana,21 de outubro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Cardos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.469, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o envio de notificação para o proprietário do terreno

situado na Rua General Câmara, ao lado do ng 1545, Centro, para que proceda com a limpeza e
manutenção do referido imóvel, considerando que a calçada situada em frente ao imóvel
encontra-se com mato alto, dificultando o trânsito de pedestres.

2. O terreno encontra-se em estado de abandono, com acúmulo de mato alto
entulhos e lixo, o que tem causado proliferação de insetos, roedores e outros animais
peçonhentos, além de representar risco à saúde pública e à segurança dos moradores da
vizinhança.

3. Dessa forma, com base no interesse coletivo e no direito à saúde, segurança e
bem-estar da população, solicito due sejam tomadas as pro!'idênciAS cabíveis para notificar o
proprietário, conforme prevê .o Código de Posturas do/l\4qnilgíbío e demais legislações
aplicáveis.

que sejam
] Código d

Atenciosamente

ente

Rua Bento Marfins, n9 2619, CEP: 97501-520
á
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